
 “[...]

 Três princípios básicos norteiam o programa Casa Primeiro ali desenvolvido:

 a) A moradia é permanente.

 Isto é, não há prazo para as pessoas saírem da moradia, podem lá estar por tempo 
indeterminado. Elas podem mudar de bairro ou de cidade e permanecer no 
programa (seja por meio de transferência para um programa local, seja por meio 
da própria AEIPS), mas, querendo, ficam permanentemente na moradia em que 
estão.

 Uma das características importantes do Casa Primeiro desenvolvido pela AEIPS é 
que ela trabalha com casas/apartamentos alugados. Não há aquisição de imóveis 
para o programa. Os imóveis são alugados diretamente no mercado de aluguéis 
privados. Os contratos são feitos em nome da associação diretamente com os 
proprietários. Segundo os técnicos da AEIPS, em regra não há problemas de 
discriminação destes proprietários com relação à finalidade do imóvel. Mas há 
casos isolados, como um no qual o proprietário, após saber detalhes sobre o uso do 
imóvel, se valeu da desculpa que gostaria de alugar seu imóvel a particulares, não 
a uma associação. Trata-se de uma desculpa no fundo muito ruim, pois o contrário 
é a regra, em geral os proprietários se sentem mais seguros em contratar com uma 
pessoa jurídica.

 A moradia permanente permite também uma melhor integração comunitária. Esta 
integração não é uma “aculturação” ou “ressocialização” da pessoa, é uma 
mudança de contexto que implica um processo básico de adaptação, por vezes 
tranquilo, por vezes mais demorado. Em geral, a integração é completa e as 
pessoas tendem a querer permanecer na mesma casa. Mas há exceções, as quais 
podem ser resolvidas graças ao princípio seguinte.

 [...]”



 “[...]

 b) As casas são territorialmente dispersas.

 Primeiramente, isto visa a evitar a guetização. São muito conhecidos em Portugal, 
e em Lisboa em especial, os bairros sociais, em que prédios públicos atendem 
pessoas que não têm moradia. No entanto, estes prédios foram construídos todos 
juntos e em regiões periféricas, sofrendo um forte processo de estigmatização ao 
longo do tempo. Isto é evitado no programa Casa Primeiro por meio da dispersão 
das casas.

 Em segundo lugar, esta dispersão permite que as pessoas atendidas tenham alguma 
margem de escolha quanto ao local onde vão morar. Permite também que, não se 
adaptando a uma dada localidade, elas se mudem para outro bairro. Um dos casos 
a mim relatados dá conta de que uma senhora estava em situação de rua há 15 
anos e que queria morar no Bairro Alto, um conhecido bairro de Lisboa, bem 
localizado, com todos os serviços urbanos disponíveis e muitas atrações históricas 
e turísticas. Depois de 3 anos residindo no local, embora aparentemente bem 
adaptada, ela quis sair de lá. Ela revelou para a equipe do programa que havia 
discriminação contra ela no local porque ela fora pessoa em situação de rua. Por 
esta razão, queria sair dali e começar do zero sua vida em outro local. Assim foi 
feito, providenciando a associação um outro imóvel para onde ela pudesse ir.

 [...]”



 “[...]

 c) As habitações são individuais.

 Isto se justifica, primeiramente, pela construção de objetivos individuais das 
pessoas, pelo desenvolvimento do poder de escolha individual. Porém, isto não 
exclui que a moradia seja compartilhada com companheiro/companheira ou com 
filhos. Está envolvido aí também o princípio do poder de escolha sobre com quem 
a pessoa quer viver. Assim, há casos em que casais sem abrigo são contemplados 
com uma casa e há casos em que, depois de se estabelecer numa moradia, a 
pessoa passa a viver com um(a) companheiro(a). De qualquer modo, atualmente 
no programa da AEIPS, 85% das pessoas vivem sozinhas e querem viver sozinhas.

 [...]”



 “[...]

 Para serem contempladas com um imóvel, as pessoas sem abrigo atendidas pelo programa 
fazem um contrato com a Associação pela qual se comprometem a:

 i) receber a visita dos técnicos do programa; no início, a visita é diária, podendo até 
ocorrer mais de uma vez por dia; com o tempo, as visitas diminuem até o mínimo de uma 
visita por semana. A finalidade das visitas é dar todo o suporte social e psicológico de que a 
pessoa precise, auxiliando-a com a organização do imóvel e com encaminhamentos 
necessários para a formulação e realização de um projeto de vida; os profissionais 
envolvidos em regra têm formação em psicologia ou em desenvolvimento comunitário, mas 
não há uma formação específica exigida. Conforme apontado por um técnico da associação, 
o importante é sensibilidade com as demandas e formação multidisciplinar;

 ii) contribuir com 30% de sua renda para o pagamento do aluguel. É a chamada taxa de 
esforço. Esta contribuição, segundo os técnicos da AEIPS, é uma forma de criar compromisso 
e ligação da pessoa com o bem que serve de moradia. A maioria das pessoas atendidas, 
entretanto, não trabalha. Muitas têm longo percurso de institucionalização e dificuldade 
para conseguir empregos. Algumas fazem jus ao rendimento social de inserção (pago pelo 
governo a quem tem dificuldades financeiras), outras são pensionistas. Quem não tem renda 
alguma, nada paga pelo aluguel, que então é inteiramente custeado pela associação. De 
qualquer modo, há flexibilidade nas cobranças e a pessoa não é despejada se não pagar. No 
caso de Carla, ela nos contou que estava à busca de um emprego há muito tempo, mas que 
era muito difícil conseguir. Gostaria de trabalhar num café, mas ia a entrevistas e não 
recebia qualquer resposta depois – nem ao menos um não. Estava esperançosa porque, há 
pouco tempo, uma amiga havia conseguido um emprego. E ainda mais, iria começar um 
curso de capacitação para aprender francês, o que poderia ajudar em tentativas futuras.”

 MENEZES, Rafael Lessa Vieira de Sá. Programa de moradia de Portugal para moradores de 
rua deveria inspirar Brasil. Justificando, 18 de agosto de 2017.



 Link: https://tinyurl.com/y75xk79r

https://tinyurl.com/y75xk79r


 Link: https://tinyurl.com/ybkrvahn

 Sobre as inspirações no Housing First ou “Moradia Primeiro” do Programa de 
Braços Abertos: https://tinyurl.com/y9ohx6sf

https://tinyurl.com/ybkrvahn
https://tinyurl.com/y9ohx6sf


Locação social

 “Para que o acesso a todos os serviços públicos básicos seja garantido à população em 

situação de rua, há necessidade de fortalecimento de políticas públicas intersetoriais. 

Entretanto, o provimento de uma habitação é medida primordial para a superação de 

situações extremadas de vulnerabilidade, assertiva confirmada por experiências bem-

sucedidas em outros países que implementaram o modelo do ‘housing first’.

 DESCRIÇÃO DO PROGRAMA: 1. Descrição da Ação: Oferta de unidades habitacionais de 

propriedade do poder público (parque público) para a moradia da população em 

situação de rua, mediante eventual contrapartida (“taxa” ou “aluguel”), normalmente 

proporcional ao rendimento do beneficiário, segundo faixas regulamentadas em lei. 

Neste caso, além de novos empreendimentos habitacionais públicos e das intervenções 

de reabilitação de imóveis já existentes, as “Cotas de Habitação de Interesse Social” 

previstas no atual Plano Diretor de Curitiba (art. 85) podem ser destinadas 

prioritariamente ao programa. Alternativa ou complementarmente, o cadastramento e 

utilização de imóveis particulares para a mesma finalidade, desde que atendam aos 

requisitos de localização, custo e habitabilidade. Neste formato, a locação seria 

realizada entre o Município e o locador (proprietário), diretamente, com eventual 

cobrança de taxa do beneficiário/morador. Sugere-se, para o caso dos imóveis 

particulares, articular esta ação com incentivos fiscais e instrumentos de política 

urbana de caráter indutório, como IPTU Progressivo no Tempo e Utilização Compulsória, 

já previstos no Plano Diretor de Curitiba.”

Link: https://terradedireitos.org.br/uploads/arquivos/Programa-Moradias-Primeiro.pdf

https://terradedireitos.org.br/uploads/arquivos/Programa-Moradias-Primeiro.pdf


Auxílio-moradia

 O Auxílio-Moradia é uma modalidade de subsídio destinado a apoiar as 

despesas com moradia em caráter provisório, de famílias cujas residências 

foram afetadas por chuvas ou intervenções urbanas e/ou ambientais.

 Uma ação ajuizada por dois defensores públicos federais de Porto Alegre há 

poucos dias tem causado grande repercussão dentro e fora do meio judiciário. 

A ação pede auxílio-moradia à população de rua de todo o país, sustentando 

que o custo financeiro seria similar ao valor pago para o mesmo propósito a 

membros dos poderes da República.



 Link: https://tinyurl.com/y9dnrkal

https://tinyurl.com/y9dnrkal


OUTROS DOCUMENTOS IMPORTANTES 

SOBRE SITUAÇÃO DE RUA E MORADIA

 https://tinyurl.com/yautzurr

https://tinyurl.com/yautzurr


 https://tinyurl.com/y9k2yel8  https://tinyurl.com/y8eolllu

https://tinyurl.com/y9k2yel8
https://tinyurl.com/y8eolllu




Pessoas em situação de rua, violência 

policial e encarceramento
 “A abordagem policial em um mesmo local é diferente dependendo do dia e do grupo que está frequentando. Por 

exemplo, na Praça Roosevelt, durante a semana (segunda a quinta-feira) os bares populares da praça tem um 
público reduzido e também nesses dias à abordagem policial na região é mais frequente em relação à abordagem 
com pessoas de usos de drogas (moradores em situação de rua). Já nos finais de semana, onde o público de classe 
média mais alta utiliza as praças também para consumir drogas e frequentar os bares populares, a abordagem 
policial é menor em relação aos outros dias. Outro local, que acontece essa abordagem diferenciada é na rua 
Riachuelo em São Paulo. Na mesma calçada existem dois estabelecimentos com drástica diferença social. Na 
parte de cima está a faculdade de Direito do Lago São Francisco da USP e na parte de baixo a Ong do Sefras que 
atende população em situação de rua. Muitas vezes já presenciamos abordagem humanizada de policiais em 
pequenas rodas de jovens universitários, relatando para as pessoas pararem de usar drogas (maconha) ou até 
mesmo falando para utilizarem em lugares mais escondidos, que nesses locais não é o raio de vigilância deles. 
Nossa indagação está direcionada na crítica, por que só um lado tem essa abordagem humanizada? Por que para 
algumas classes mais altas, quando pegos com uma quantidade de drogas são geralmente acusados como usuários 
e não como traficantes?

 [...]

 Infelizmente não há dados disponíveis sobre os resultados das audiências de custódia exclusivamente em relação 
ao perfil das pessoas em situação de rua, mas, segundo a análise dessa assistente social, o que se pode observar 
é o fato de que um projeto que poderia ser uma forma de desencarceramento, beneficia muito pouco a pessoa 
que se encontra em situação de rua, pois a condição de rua é valorada negativamente pela apreciação judicial.”

 KARAN, Bruno Jaar e LUIZ, Wilherson Carlos. Violência policial e encarceramento das pessoas em situação de rua. 
Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, v. 
3, n. 11, 2018, pp. 99-117.Link: https://tinyurl.com/yadpuut2

https://tinyurl.com/yadpuut2


 Link: https://tinyurl.com/yam5266o Link: https://tinyurl.com/yd9ybo6b

https://tinyurl.com/yam5266o
https://tinyurl.com/yd9ybo6b


A não rececpção da contravenção penal por 

vadiagem e o Habeas Corpus Coletivo
 “Os pacientes sofrem constrangimento ilegal, pois são abordados pela Polícia Militar fora 

das situações previstas em lei, somente pelo fato de serem pessoas em situação de rua, e 
encaminhados perante aos distritos policiais, para a lavratura de termos circunstanciados 
por vadiagem. Pleiteia-se a cessação das abordagens policiais aos pacientes. 
Admissibilidade. As abordagens policiais vêm sendo dirigidas de modo arbitrário contra 
mendigos e moradores de rua da Comarca de Franca, sem que sejam observados os 
preceitos legais para tanto, violando a liberdade de locomoção dos pacientes, o que por si 
só já autoriza a concessão do writ. Convalidada a liminar, ordem concedida. Alega-se, 
ainda, a inconstitucionalidade da contravenção penal de vadiagem, prevista no artigo 59, 
do Decreto-lei 3.688/41, ao argumento que não foi recepcionado pela CF/88 – questão 
prejudicial ao mérito do pedido nesta parte. A questão deve ser submetida a julgamento 
pelo Órgão Especial desta Corte, conforme cláusula de reserva de plenário inserta no art. 
97 da Constituição Federal, arts. 481 e ss. do Código de Processo Civil e Súmula 
Vinculante no 10. Incidente de inconstitucionalidade instaurado, com remessa ao Colendo 
Órgão Especial para apreciação”

 Sessão de julgamento no dia 20 de março de 2013, presidida pelo desembargador Breno 
Guimarães, com participação e voto dos desembargadores Vico Mañas e João Morenghi, 
para além do relator Paulo Rossi, na qual foi convalidada a liminar e reconhecida a não 
recepção da contravenção penal de vadiagem pela Constituição da República: In.: JOSÉ, 
Caio Jesus Granduque. De acusados de vadiagem a condenados à liberdade: breve 
narrativa do estado de exceção vivido pela população em situação de rua em Franca/SP, v. 
3, n. 11, 2018, pp. 46-58. Link: https://tinyurl.com/yadpuut2

https://tinyurl.com/yadpuut2


 Link: https://tinyurl.com/y7pmbyjm

https://tinyurl.com/y7pmbyjm


 Link: https://tinyurl.com/y9u233j9

https://tinyurl.com/y9u233j9


Internação compulsória de pessoas em 

situação de rua

 “A lei 10.216, de 2001 [que regulamenta e institui a Reforma Psiquiátrica], autoriza a 
internação involuntária ou compulsória tão somente de pessoas acometidas de transtorno 
mental. Mas, se tem internado indiscriminadamente usuários de drogas, notadamente de 
crack, sob o argumento de que um em cada dois dependentes químicos apresenta algum 
transtorno mental, e que lhes é comum a depressão. Tem-se desconsiderado que não é a 
droga que leva à depressão. O processo é o contrário. Nenhuma sociedade se constituiu sem o 
uso de drogas em suas festividades e cerimônias. Na tradição cristã diz-se que o primeiro 
milagre de Cristo foi a transformação de água em droga, ou seja, em vinho. Mas as drogas 
sempre estiveram relacionadas às cerimônias, notadamente religiosas, às celebrações e às 
alegrias. Somente a nossa sociedade difundiu o uso da droga para a busca do prazer. O 
problema não está no uso que se faz da droga ou nas consequências posteriores. Nosso 
problema está num modelo econômico-político-social que produz a insatisfação, a exclusão e 
a infelicidade e propicia a busca do prazer por meio do consumo de drogas lícitas ou ilícitas. 
O usuário de crack, por sua maior vulnerabilidade e desprestígio social, está mais sujeito às 
violações aos seus direitos de pessoa humana. O mesmo comportamento não se tem com 
usuários de outras drogas, notadamente as lícitas.”

 A opinião é do juiz de Direito e membro da Associação Juízes para a Democracia, João Batista 
Damasceno. Em “Entrevista de um juiz que compara a internação compulsória aos tempos 
do nazifascismo”, disponível em: https://tinyurl.com/y8yp99hm

https://tinyurl.com/y8yp99hm


 https://tinyurl.com/y84agyoc

https://tinyurl.com/y84agyoc


Pessoas em situação de rua e a necessidade 

de regulamentação das abordagens e da 

zeladoria urbana
 DECRETO Nº 57.069, DE 17 DE JUNHO DE 2016

 Dispõe sobre os procedimentos e o tratamento à população em situação de rua durante a realização de ações de 
zeladoria urbana.

 FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, D E C 
R E T A:

 Art. 1º Este decreto dispõe sobre os procedimentos e o tratamento à população em situação de rua durante a realização 
de ações de zeladoria urbana em logradouros, praças e vias em geral.

 DOS CONCEITOS Art. 2º Para fins deste decreto, considera-se:

 I – população em situação de rua: grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 
familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular e que utiliza os logradouros 
públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como 
as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória, nos termos do parágrafo único do 
artigo 1° do Decreto Federal n° 7.053, de 23 de dezembro de 2009;

 II - zeladoria urbana: conjunto de atividades e serviços executados pelo Poder Público Municipal e empresas por ele 
contratadas visando promover a limpeza, manutenção ou recuperação de áreas públicas, tais como varrição, limpeza de 
bueiros e calçadas, lavagem e varrição de calçadas e ruas, cata-bagulho, reformas, reparos e outras atividades da 
mesma natureza.

 DOS PRINCÍPIOS Art. 3º As ações de zeladoria urbana obedecerão aos seguintes princípios: I – proteção de direitos e bens 
de todas as pessoas, em especial aquelas que estão em situação de rua, garantindo-lhes o direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança, à posse e à propriedade; II – legalidade e devido processo legal; III – tratamento não 
discriminatório e respeito às especificidades de gênero, raça, etnia, orientação sexual, idade, religião e deficiência; IV –
diálogo e mediação como forma de solução de conflitos; V – transparência das ações públicas com ampla divulgação de 
informações à população. Parágrafo único. Nas ações de zeladoria, não será empregado o uso da violência e não serão 
adotadas medidas que desrespeitem a integridade física e moral das pessoas em situação de rua. 



 Link: https://tinyurl.com/y7pgbl3o Link: https://tinyurl.com/yb7lsrhs

https://tinyurl.com/y7pgbl3o
https://tinyurl.com/yb7lsrhs


 Link: https://tinyurl.com/yaaotn3o

https://tinyurl.com/yaaotn3o


Mulheres e a rua

 “É possível elencar algumas hipóteses para justificar a menor presença das mulheres na 

rua. Entre elas, destaca-se que histórica e culturalmente o trabalho doméstico e de 

cuidado da família foi atribuído às mulheres, criando mais amarras sociais e psíquicas 

para a saída do lar. Além disso, ainda que a maioria das ocorrências de violência sexual 

ocorram entre familiares10, a exposição a algum tipo de violência, sobretudo sexual, 

pode ser considerado como um fator que dificulta a presença das mulheres nas ruas.

 [...]

 É frequente o relato de mulheres que estão em situação de rua em razão da violência 

doméstica perpetrada pelos seus ex-maridos, pais, irmãos, ex-companheiros, ex-

namorados [...]

 Às mulheres em situação de violência doméstica que estejam sofrendo ameaças e 

correndo risco de morte são assegurados os Centros de Acolhida para Mulheres em 

Situação de Violência Doméstica, conhecidos como “Casas-abrigo”. Nestas Casas, as 

mulheres poderão ficar por um período de até 6 meses, que pode ser estendido a 

depender da situação. Existem também as “Casas de Passagem” ou “Casas de 

Acolhimento Provisório de Curta Duração”, que segundo as “Diretrizes Nacionais de 

Abrigamento [...]”



 “[...]
A violência estatal praticada contra a população em situação de rua é marca das políticas 
higienistas e excludentes das grandes cidades. Homens e mulheres em situação de rua sofrem 
com a apreensão indevida de seus pertences, com as investidas dos policiais, com as revistas e 
prisões ilegais. No entanto, recai sobre as mulheres em situação de rua uma violência estatal 
específica: a negação do exercício da maternidade. As mulheres em situação de rua são 
constantemente questionadas sobre sua capacidade de serem mães. São tratadas como 
negligentes, inconsequentes, cruéis e desprovidas daquele ideal de maternidade tão 
propagado. Mas não se trata apenas de questionamentos, são as ações que mais preocupam. 
Alguns serviços de atendimento a essas mulheres e o Poder Judiciário, à revelia do que apregoa 
o Estatuto da Criança e do Adolescente19, condenam essas mulheres a viverem sem seus 
filhos/as com base em julgamentos morais, sem observar o histórico dessas mulheres e buscar 
alternativas reais para que permaneçam com seus filhos. Algumas, desde a maternidade, são 
afastadas de seus filhos e proibidas de amamentá-los. Nesse contexto, as mães em situação de 
rua carregam um estigma que se sobressaí: o uso problemático de drogas.

 A Nota Técnica nº 001/2016 vem romper com um padrão dominante, presente no Judiciário e 
em alguns setores dos serviços assistenciais, que decidem por afastar as mães em situação de 
rua e/ou usuárias de drogas de forma imediatista, sem o acolhimento adequado dessas 
mulheres. Nesse sentido, a nota dispõe: ‘O Ministério da Saúde e o Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome entendem que decisões imediatistas de 
afastamento das crianças de suas mães, sem o devido apoio e acompanhamento antes, durante 
e após o nascimento, bem como uma avaliação minuciosa de cada situação, violam direitos 
básicos, tais como a autonomia das mulheres e a convivência familiar’.”

 PESTANA, Yasmin O. Mercadante. As mulheres e a rua. Cadernos da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo / Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, , n. 3, 2017, pp. 
42-52, disponível em: https://tinyurl.com/y75dwwtl

https://tinyurl.com/y75dwwtl


 https://tinyurl.com/ycthadvr

https://tinyurl.com/ycthadvr


 Link: https://www.mariasdasruas.com.br/a-mulher-v

https://www.mariasdasruas.com.br/a-mulher-v


Travestis e transexuais em situação de rua

 “Histórias de vida de duas mulheres trans com trajetórias de rua, problematizando as seguintes categorias: 
família, afeto, trabalho e violência institucional. [...]

 Inseridas nesse contexto, as mulheres travestis e transexuais em situação de rua sofrem de modo ainda mais 
profundo, destacando-se a negação da cidadania e as violações que vulnerabilizam suas vidas diante da 
deslegitimação reiterada das travestilidades e transexualidades presentes na sociedade contemporânea. [...]

 Mulheres acumulam experiências de violência física, psicológica, sexual e institucional. [...]

 Além das violações vivenciadas no cotidiano da rua, recaem sobre essas mulheres todo o peso da violência 
institucional sofrida no âmbito da estrutura precária dos equipamentos e o não reconhecimento de suas 
identidades de gênero, por meio da negação do nome social e da divisão dos corpos na perspectiva binária que 
condiciona o acolhimento institucional. [...]

 Desse modo, são obrigadas a compartilhar espaços com homens, a usar banheiros sem porta e se encontram 
submetidas à violência moral e, muitas vezes, física que decorrem de tal estrutura. Ainda, soma-se a isso a 
fragilidade das redes de suporte social e de saúde para as mulheres inseridas em contexto de vulnerabilidade 
social, como o são as mulheres que vivem em situação de rua.

 Diante desse cenário, recuperamos a ideia de resíduo humano e de descarte, propostas, respectivamente, por 
Bauman (2005) e Melazzo e Guimarães (2010), entendendo que as condições sociais e de vida das mulheres 
travestis e transexuais em situação de rua podem ser lidas à luz dessas categorias, mas não absolutamente. 
Conforme proposto pelos autores, a condição de resíduo e de descarte, como antípoda e engrenagem do modelo 
econômico vigente, não ocorre plenamente, devido à possibilidade de tais "rejeitos" serem reaproveitados pelo 
sistema capitalista, de modo a fomentar atividades de mercado.”

 DIAS, André Luiz Freitas e outros. À margem da cidade: trajetórias de invisibilidade e exclusão de travestis 
em situação de rua. Gerais, Rev. Interinst. Psicol. vol.8 no.spe Juiz de fora dez. 2015, disponível em: 
http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1983-82202015000200005

http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1983-82202015000200005


Pessoas refugiadas ou imigrantes em 

situação de rua
 “O Município de São Paulo conta com 4 Centro de Acolhidas para imigrantes, 

totalizando 540 vagas, sendo que 230 dessas vagas são exclusivas para mulheres e 
crianças. Além disso, as demais vagas da rede sócio assistencial também podem ser 
acessadas por migrantes41. Conforme dados constantes na Coordenação de Políticas 
para Migrantes do Município de São Paulo, a maior parte dos imigrantes que procuram 
os serviços de apoio a tal população eram originários do Haiti, Congo, Bolívia, Nigéria, 
Angola, Senegal, Síria42, de modo que em sua maioria são refugiados e geralmente 
estão em situação de extrema vulnerabilidade.

 [...] a Defensoria Pública do Estado de São Paulo conta com o atendimento jurídico 
especializado à população em situação de rua na capital44, na qual agentes de 
psicologia e assistência social do Centro de Atendimento Psicossocial (CAM) realizam o 
devido acolhimento e escuta qualificada das pessoas em situação de rua. O CRAI 
também realiza encaminhamentos para este atendimento específico, por meio de 
ofício com breve histórico do caso. Todavia, ainda não há uma política instituída para a 
população migrante que está em situação de rua em todo o Estado de São Paulo, sendo 
que o atendimento jurídico à população em situação de rua da capital não conta com 
intérprete ou tradutor para auxiliar no atendimento de tais demandas. ”

 AZEVEDO, Davi Quintanilha Failde de. O papel da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo no acesso a direitos econômicos, sociais e culturais de pessoas refugiadas ou 
imigrantes. Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, v. 3, n. 14, 2018, pp. 108-130. Link: 
https://tinyurl.com/yc7uyov2

https://tinyurl.com/yc7uyov2


 “(i) condições dos centros de acolhida: há transferências obrigatórias e sem 
fundamento, problemas de infraestrutura, arbitrariedade na mediação, falta de 
fiscalização sanitária e cuidado nutricional; (ii) moradia: necessidade de criação 
de programas de aluguel social, orientação e garantias para imigrantes vivendo em 
ocupações; (iii) trabalho: assimetria nas oportunidades e formação/experiência 
dos imigrantes, reconhecimento de diplomas, instabilidade no trabalho; (iv) 
formação de servidores: falta de informação e conhecimento sobre direitos para 
melhor orientar as pessoas que são atendidas nesses espaços, necessidade de 
formação desses servidores para oferecer atendimento no idioma nativo do 
imigrante ou refugiado; (v) tramitação dos documentos: demora do CONARE para 
emissão de pareceres, necessidade de uma autoridade migratória civil 
independente; (vi) política de assistência social: falta integração no contexto de 
discussão da aplicação do SUAS; (vii) egressos do sistema prisional: não há 
qualquer política de reinserção social para essas pessoas; (viii) taxas de 
documentação constituem uma barreira institucional para integração do imigrante 
na sociedade brasileira; (ix) pouca oferta de cursos de português; (x) 
discriminação, tratamento diferenciado, tratamento pejorativo tanto contra 
imigrantes como para com as pessoas que se encontram em situação de rua; (xi) 
sobreposição de fatores que agravam as opressões: imigrantes dependentes 
químicos, imigrantes LGBT, etc.; (xii) necessidade de reforma legislativa para 
garantir acesso a direitos políticos.

 [...]”

- Principais falhas nas políticas voltadas aos imigrantes e refugiados em 

situação de rua



 1) Assistência social e habitação: expansão sem precarização dos centros de acolhida, 
mediante melhorias na infraestrutura, com atenção à nutrição e ampliação de vagas, 
bem como implementação de uma política de aluguel social. 2) Formação e educação 
em direitos: capacitação de agentes públicos para educação em direitos dos imigrantes 
e atendimento em língua estrangeira, ampliação de oferta de cursos de formação 
profissional e de língua portuguesa, fomento de campanhas de enfrentamento do 
racismo, xenofobia, preconceito e discriminação contra os imigrantes e refugiados, 
além de designação de defensores públicos para atuarem na área. 3) Documentação: 
celeridade nos procedimentos de regularização migratória e solicitação de refúgio, 
desburocratização dos procedimentos de reconhecimento de diplomas e certificados de 
outros países, visando à estabilidade do trabalhador imigrante; redução ou isenção dos 
valores das taxas, considerando a capacidade de pagamento dessas pessoas. 3) 
Documentação: celeridade nos procedimentos de regularização migratória e solicitação 
de refúgio, desburocratização dos procedimentos de reconhecimento de diplomas e 
certificados de outros países, visando à estabilidade do trabalhador imigrante; redução 
ou isenção dos valores das taxas, considerando a capacidade de pagamento dessas 
pessoas. 4) Política migratória: dissociação das autoridades migratórias da autoridade 
policial e garantia de participação política (direito ao voto). 5) Políticas voltadas à 
inclusão social de imigrantes em conflito com a lei e egressos do sistema prisional.”

 MIRANDA, Juliana Rocha e RIBAS, Luciana Marin. Imigrantes e refugiados em situação de 
rua. Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo, v. 3, n. 11, 2018, pp. 91-98. Link: 
https://tinyurl.com/yadpuut2

- Propostas

https://tinyurl.com/yadpuut2


 Link: https://tinyurl.com/ybzru2f4

https://tinyurl.com/ybzru2f4


Pessoas em situação de rua e o direito à água
 “Em novembro de 2002, o Comitê sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU, adotou o Comentário Geral 

n. 15 sobre o direito à água com base nos artigos 11 e 12 do PIDESC. Foi compreendido que a água é um recurso 
natural limitado e fundamental para a vida e saúde, sendo que o direito humano à água é indispensável para viver 
uma vida com dignidade.2 Nesse sentido, o Comitê por meio do Comentário Geral n. 15 também reconheceu os níveis 
mínimos de acesso à água e saneamento básico como um direito humano. Determinou que o direito humano à água 
pressupõe: “que todos tenham água suficiente, segura, aceitável, fisicamente acessível e a preços razoáveis para 
usos pessoais e domésticos”.

 De acordo com o comunicado da ONU sobre o direito humano à água e saneamento, os níveis mínimos de acesso à 
água devem ser compreendidos da seguinte forma3 : 1) Suficiente: o acesso à água entre 50 e 100 litros por pessoa ao 
dia. 2) Segura: água livre de microrganismos, substâncias químicas e ameaças radiológicas. 3) Aceitável: água deve 
estar sem sabor, cor e cheiro. 4) Acessível: a menos de 1.000 metros do lar e com tempo de coleta não superior a 30 
minutos por dia. 5) Preços razoáveis (módica): custo do serviço não deve exceder 5% da renda familiar.

 [...]

 Em julho de 2010, por meio da resolução 64/292, a Assembleia Geral das Nações Unidas reconheceu o direito humano 
à água e ao saneamento4 . A resolução também evocou os Estados e as organizações internacionais para fornecerem 
recursos financeiros e transferência tecnológica no intuito de prestar auxílio aos países, principalmente aqueles que 
estão em desenvolvimento, no fornecimento de água potável e limpa para consumo e saneamento para todos.

 Os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM) aderido por 191 países em 8 de setembro de 2000, determinou 
vários compromissos para os países adotarem ao longo dos anos com vistas à melhoria dos rumos da humanidade. O 
Objetivo 7 definiu a sustentabilidade ambiental como um desses objetivos, visto que milhões de pessoas não tinham 
acesso à água potável e saneamento básico. 

 [...]

 Muitas vezes, a falta do fornecimento de água afeta de maneira mais gravosa grupos vulneráveis específicos como 
pessoas em situação de rua, que não encontram com facilidade banheiros, lavanderias, bebedouros ou outros locais 
públicos que possam ter acesso à água, não sendo comum que em centros de acolhida aconteçam o racionamento e 
limitação do acesso à água.”

 Azevedo, Davi Quintanilha Failde de.e ARAÚJO, Louise de. A atuação da Defensoria Pública de São Paulo na 
efetivação do acesso à água como direito fundamental. Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / 
Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, v. 3, n; 10, 2018, pp. 12-55. Link: https://tinyurl.com/ydenvh63

https://tinyurl.com/ydenvh63


 Link: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-45088766

https://www.bbc.com/portuguese/brasil-45088766


Pessoas em situação de rua e o frio

 OPERAÇÃO BAIXAS TEMPERATURAS

 A Prefeitura de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social, tem por obrigação intensificar o atendimento à

população em situação de rua nos meses mais frios do ano, durante o período

de Maio a Setembro. Ela o faz intensificando os serviços de abordagem social

nas ruas e disponibilizando 14.539 mil vagas em Centros de Acolhida.



 Link: https://tinyurl.com/zlyp3hu Link: https://tinyurl.com/y7etv84e

https://tinyurl.com/zlyp3hu
https://tinyurl.com/y7etv84e


 Link: https://tinyurl.com/ycgt7wjo

https://tinyurl.com/ycgt7wjo


Direitos das catadoras e dos catadores 

de materiais reutilizáveis e recicláveis

 Catadoras e catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis são as pessoas físicas 

de baixa renda que se dedicam às atividades de coleta, triagem, beneficiamento, 

processamento, transformação e comercialização de materiais reutilizáveis e 

recicláveis. A PNRS, seguindo esse objetivo de fomentar a participação e inclusão 

das associações e cooperativas de catadores (as), buscando valorizar a criação e 

participação de associações e cooperativas de catadores (as) na gestão integrada e 

gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos.

 O foco principal é incidir sobre o modelo informal de catação, estruturado pela 

atividade de catadores (as) no espaço das ruas ou dos aterros e lixões, a partir da 

formalização do trabalho dessa categoria, mediante estruturação de associações e 

cooperativas, como estratégia para criação de alternativas de trabalho e como 

meio de inclusão social e econômica e promoção de cidadania.

 PNRS: https://tinyurl.com/2bb2lgb

https://tinyurl.com/2bb2lgb


DP AM 2018



GABARITO

 C



DP PR 2017



GABARITO

 C



 Link: https://tinyurl.com/ya5nvako

https://tinyurl.com/ya5nvako


Pessoas em situação de rua e normativas 

internacionais
 No plano internacional, não há normativas que tratem especificamente da situação de 

rua. Todavia, uma série de instrumentos tratam de diferentes perspectivas e contextos 

do direito à moradia, da não-discriminação e contra aos tratamentos degradantes. Por 

exemplo a Declaração Universal de Direitos Humanos de 1948; o Pacto internacional 

sobre direitos civis e políticos; o Pacto internacional sobre direitos econômicos, sociais 

e culturais; a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de 

Discriminação Racial (1965); a Convenção sobre a eliminação de todas as formas de 

Discriminação contra a Mulher (1979); a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989); 

a Convenção contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes (1984); a Declaração sobre Progresso e Desenvolvimento Social (1969); a 

Declaração de Vancouver sobre Assentamentos Humanos (1976); a Declaração de 

Istambul sobre Assentamentos Humanos (1996); o Programa Habitat (1996), a 

Declaração sobre Cidades e Outros Assentamentos Humanos no Novo Milênio (2001); a 

Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento (1986); a Declaração de Copenhague 

sobre o Desenvolvimento Social e Programa de Ação (1995) e a Recomendação nº 115 da 

Organização Internacional do Trabalho sobre a moradia dos trabalhadores (1961). 

Também, com um caráter simbólico, os Objetivos do Milênio da ONU (2000) 

reconhecem a grave situação dos pobres urbanos no mundo, promovendo o esforço dos 

Estados-Membros para melhorar a vida de pelo menos 100 milhões de moradores em 

assentamentos precários no mundo para o ano 2020 (Meta 11 do Objetivo ).



 Objetivos Desenvolvimento Sustentável - ONU

 11 – direito à cidade sustentável - "pessoa em situação de vulnerabilidade"

 1 - erradicação da pobreza (-$1/90 dia)

 10 - redução de desigualdades (dentro e entre países)

 Convenção 118 OIT – igualdade tratamento nacionais e não nacionais

 Convenção Interamericana contra a Discriminação e a Intolerância

 100 regras de Brasília sobre Acesso à Justiça pessoas em situação de 

vulnerabilidade





Caso Wallace de Almeida (violência 

policial e impunidade) - CIDH
 Denunciou-se que policiais militares assassinaram a presumida vítima, que em vida 

foi um jovem negro, de 18 anos de idade e soldado do Exército, no dia 13 de 
setembro de 1998. Os peticionários aduziram que a investigação policial ainda está 
inconclusa, sem que sequer a denúncia do fato tenha sido apresentada à Justiça 
pelo Ministério Público. Sustentaram que os fatos de que se trata aconteceram no 
contexto de uma escalada da violência policial/militar resultante da política que 
nessa matéria vinha sendo adotada pelo Estado do Rio de Janeiro desde fins de 
1994. Alegaram que também estavam presentes no caso fatores raciais e sociais, 
pois denunciam que negros e pobres são vítimas desse tipo de supostas execuções 
extrajudiciais. Por fim, solicitaram que se recomendasse ao Estado do Brasil que 
investigue, julgue e puna os responsáveis pelo crime praticado, que as vítimas 
sejam indenizadas e que se tomem medidas para evitar ações policiais violentas 
como a denunciada.

 VI. Análise sobre os méritos

 A. Considerações prévias. Contexto em que ocorreu a situação

 51. Determinou-se de maneira patente que hoje, segundo opiniões 
abalizadas, os excessos cometidos por agentes da polícia do Estado estão 
voltados para a criminalidade comum, a qual, na visão de alguns setores 
policiais, e mesmo civis, é identificada com estereótipos de que provém dos 
“negros”, dos “desempregados”, dos “pobres”, das “meninas de rua” ou dos 
“meninos de rua”.



CASO CALLAHAN V. CAREY 
 “O caso Callahan v. Carey é um caso emblemático de reconhecimento da obrigação 

estatal de fornecer o mínimo existencial a pessoas em situação de rua, em 
específico, o direito ao abrigo. Este direito envolve a obrigação estatal de 
fornecimento universal de instalações salubres e seguras a quem não tenha onde 
se abrigar. Trata-se de um direito básico de subsistência. Mas não se trata de um 
direito definitivo, e sim de um direito temporário, emergencial, evanescente, um 
direito que, assim que satisfeito, gera uma nova obrigação estatal: a de fornecer 
moradia digna. Ademais, a obrigação estatal de fornecer abrigo traz obrigações 
acessórias de disponibilizar serviços adequados e de desenvolver políticas públicas 
integradas e articuladas. No caso Callahan v. Carey, foi visto que a Corte de Nova 
York determinou a indicação, pelos autores da ação, de observadores para 
fiscalizar o cumprimento da decisão. Por um lado, isto demonstra a fragilidade da 
própria estrutura judicial em fiscalizar o cumprimento de suas obrigações. É 
essencial, em caso de demandas que visam a implementação de políticas públicas, 
se estabelecer os parâmetros do cumprimento das decisões e as formas de 
fiscalização - e o ideal é que isto não recaísse sobre os próprios demandantes ou 
beneficiários, mas que o Estado dispusesse de estrutura própria para tanto. 
Porém, ao mesmo tempo, é importante viabilizar a participação social na 
fiscalização do cumprimento das decisões judiciais, mas de um modo que não 
sobrecarregue os interessados, nem inviabilize a efetivação do direito.”

 MENEZES, Rafael Lessa Vieira de Sá. O Caso Callahan v. Carey e o direito ao abrigo. 
Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo, n. 3, 2017, pp. 8-18. Link: 
https://tinyurl.com/y75dwwtl

https://tinyurl.com/y75dwwtl


TESES INSTITUCIONAIS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (EDEPE)

Tese relacionada à situação de rua
 TESE 109

Proponente: Fernanda Maria de Lucena Bussinger

 Área: Cível

 Súmula: É possível o levantamento do valor de PASEP (Programa de Formação do Patrimônio do Servidor) para pessoas em situação de rua, 

ainda que esta não seja hipótese prevista expressamente no §1º do artigo 4º da LC 26/76, em observância do princípio da dignidade da 

pessoa humana, da finalidade da norma e em razão da peculiar situação de hipervulnerabilidade desta população.

 ASSUNTO

 A presente tese tem por escopo fornecer amparo jurídico à pessoa em situação de rua que pretende levantar fundo de PASEP acumulado 

enquanto laborou como funcionário público em período anterior a 1988, mas que não se enquadra nas restritas hipóteses legais 

autorizadoras para o levantamento.

 Nesse caso, defendemos que a situação de rua destas pessoas que amealharam tal fundo é situação autorizadora em razão da 

própria finalidade da criação do fundo (amparo ao trabalhador) e que não há lógica em cercear tão importante auxílio financeiro à esta 

população[1], ignorando o fato de que dificilmente eles virão a se enquadrar nas hipóteses legais, postergando a devolução dos valores até 

que venham a óbito para que eventuais herdeiros venham a se habilitar para o levantamento.

 Tal instrumento tem relevância considerável, pois esta é uma população que depende inteiramente da atuação diligente da 

Defensoria Pública para ver cumpridos os seus direitos. Ademais, não são raros os casos em que as pessoas em situação de rua outrora 

trabalharam como funcionários públicos e possuem tais fundos depositados em seus nomes para levantamento. Não há que se questionar, 

ainda, a importância que o recebimento destas quantias terá no cotidiano destas pessoas que geralmente vivem em situação de pobreza 

extrema.

 A medida judicial se torna necessária uma vez que o Banco do Brasil S.A. – gestor do referido fundo – costuma indeferir o 

levantamento da quantia sem autorização judicial sob o pretexto de que a situação de rua não é hipótese prevista em lei para tal.

 Link para acesso à Tese 109: <https://tinyurl.com/y7z8ekx8> 

 Link de acesso às demais Teses Institucionais: <https://tinyurl.com/yazbvupe> 

https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Conteudos/Materia/MateriaMostra.aspx?idItem=61461&idModulo=9706#_ftn1
https://tinyurl.com/y7z8ekx8
https://tinyurl.com/yazbvupe


CADERNOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (EDEPE) – artigos 

relacionados à situação de rua

 Link: https://tinyurl.com/y75dwwtl Link: https://tinyurl.com/yckdvvp7

https://tinyurl.com/y75dwwtl
https://tinyurl.com/yckdvvp7


 Link: https://tinyurl.com/ydenvh63 Link: https://tinyurl.com/yadpuut2

https://tinyurl.com/ydenvh63
https://tinyurl.com/yadpuut2


 Link: https://tinyurl.com/yc7uyov2

 Link para acesso aos demais Cadernos: https://tinyurl.com/ycnjojxa

https://tinyurl.com/yc7uyov2
https://tinyurl.com/ycnjojxa


 AZEVEDO, Davi Quintanilha Failde de. O papel da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo no acesso a direitos econômicos, sociais e culturais de 
pessoas refugiadas ou imigrantes. Cadernos da Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo / Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, v. 3, n. 
14, 2018, pp. 108-130.

 Link: https://tinyurl.com/yc7uyov2

 ______________________________ e ARAÚJO, Louise de. A atuação da 
Defensoria Pública de São Paulo na efetivação do acesso à água como direito 
fundamental. Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola 
da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, v. 3, n; 10, 2018, pp. 12-55.

 Link: https://tinyurl.com/ydenvh63

 PESTANA, Yasmin O. Mercadante. As mulheres e a rua. Cadernos da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo / Escola da Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo, , n. 3, 2017, pp. 42-52.

 Link: https://tinyurl.com/y75dwwtl

https://tinyurl.com/yc7uyov2
https://tinyurl.com/ydenvh63
https://tinyurl.com/y75dwwtl


 JOSÉ, Caio Jesus Granduque. De acusados de vadiagem a condenados à 

liberdade: breve narrativa do estado de exceção vivido pela população em 

situação de rua em Franca/SP, v. 3, n. 11, 2018, pp. 46-58.

 Link: https://tinyurl.com/yadpuut2



 KARAN, Bruno Jaar e LUIZ, Wilherson Carlos. Violência policial e 

encarceramento das pessoas em situação de rua. Cadernos da Defensoria 

Pública do Estado de São Paulo / Escola da Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo, v. 3, n. 11, 2018, pp. 99-117.

 Link: https://tinyurl.com/yadpuut2



 KOHARA, Luiz. Política de habitação para a população em situação de rua. 

Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola da Defensoria 

Pública do Estado de São Paulo, v. 3, n. 11, 2018, pp. 163-176. 

 Link: https://tinyurl.com/yadpuut2

https://tinyurl.com/yadpuut2
https://tinyurl.com/yadpuut2
https://tinyurl.com/yadpuut2


 MACHADO, Leonildo Aparecido Reis. O aporte teórico/ideológico dos serviços 
em Proteção Social Especial para a População em Situação de rua: quais 
implicações? Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola 
da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, n. 3, 2017, pp. 19-30.

 Link: https://tinyurl.com/y75dwwtl

 MIRANDA, Juliana Rocha e RIBAS, Luciana Marin. Imigrantes e refugiados em 
situação de rua. Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / 
Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, v. 3, n. 11, 2018, pp. 91-
98.

 Link: https://tinyurl.com/yadpuut2



 RAMOS, Hellen Cristina do Lago e CAPUANO, Tamara de Padua. O acesso à 
justiça e a Defensoria Pública sob a perspectiva do mínimo existencial. 
Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo, n. 4, 2017, 27-43.

 Link: https://tinyurl.com/yckdvvp7

https://tinyurl.com/y75dwwtl
https://tinyurl.com/yadpuut2
https://tinyurl.com/yckdvvp7


 MENEZES, Rafael Lessa Vieira de Sá. O Caso Callahan v. Carey e o direito ao 

abrigo. Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola da 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, n. 3, 2017, pp. 8-18.

 Link: https://tinyurl.com/y75dwwtl

 _____________________________. A Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo e o atendimento a pessoas em situação de rua: histórico e experiências. 

Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola da Defensoria 

Pública do Estado de São Paulo, v.3, n.11, 2018, pp. 28-35.

 Link: https://tinyurl.com/yadpuut2

 _____________________________. Os direitos econômicos, sociais e culturais 

e a dívida pública: sobre a importância da avaliação de impactos de reformas 

econômicas. Cadernos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo / Escola 

da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, v.3, n. 14, 2018, pp. 54-67.

 Link: https://tinyurl.com/yc7uyov2

https://tinyurl.com/y75dwwtl
https://tinyurl.com/yadpuut2
https://tinyurl.com/yc7uyov2


Principais instrumentos utilizados para defesa 

dos direitos humanos das pessoas em situação 

de rua 
 Ofícios

 Recomendações

 Termos de Ajustamento de Conduta

 Ações Civis Públicas

 Ações de Obrigação de Fazer

 Ações de Obrigação de Não Fazer

 Ações de Indenização por Danos Morais e/ou Materiais

 Habeas Corpus

 Denúncias à CIDH, à ONU e a outras organizações

 Inspeções in locu

 Mutirões de atendimento

 Propostas e articulação de normativas

 Realização de audiências públicas, conferências, cursos e seminários

 Realização de cursos de educação em direitos para a formação de defensoras e defensores 
populares

 Justiça restaurativa para resolução de conflitos entre usuários e entre esses e serviços



MODELOS DE PEÇAS PROCESSUAIS E DE 

OFÍCIOS

 Link de modelos de peças: https://tinyurl.com/y82o456q

 Link de modelos de ofícios: https://tinyurl.com/y8rdtrs7

 Site do NECDH: https://tinyurl.com/y8pauv7s

https://tinyurl.com/y82o456q
https://tinyurl.com/y8rdtrs7
https://tinyurl.com/y8pauv7s


 https://tinyurl.com/ychqwcnh

https://tinyurl.com/ychqwcnh


 A exposição fez uma releitura em três dimensões da tela Guernica (1937), do artista

espanhol Pablo Picasso, desenvolvida por integrantes do Centro de Referência

Especializado para Pessoas em Situação de Rua (Creas/POP), da Prefeitura de Belo

Horizonte.

 O trabalho, iniciado em março de 2013 (exposição foi em 2014) , possibilitou aos

participantes uma atividade sociocultural e artística e uma reflexão sobre a

importância da cultura de paz face aos horrores da guerra, do autoritarismo, do

fascismo e da violência descritos na obra de Picasso (Guerra Civil Espanhola) e

vivenciados por elas cotidianamente nas ruas.

 https://tinyurl.com/y7wdjnfu

https://tinyurl.com/y7wdjnfu

